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AO JUÍZO DA 54ª (QUINQUAGÉSIMA QUARTA) ZONA ELEITORAL 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
COLIGAÇÃO IPANGUAÇÚ DO BEM, formada pelos órgãos 
municipais do  PL – PARTIDO LIBERAL e da Federação PSDB – 
PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA / CIDADANIA na 
Cidade de Ipanguaçú/RN para a disputa do pleito suplementar 
realizado em 05/03/2023 para eleição de Prefeito e Vice Prefeito da 
referida Municipalidade, com sede no Sítio Baldum, 09, Zona Rural, 
Ipanguaçú/RN, CEP 59.508-000, neste ato representada por JAÍRES 
AZEVEDO DOS SANTOS (Título de Eleitor 006321101600 / CPF
28882105415);  
 
PARTIDO LIBERAL - PL, órgão provisório em Ipanguaçú/RN, 
cadastrado no CNPJ/MF sob o n. 15.471.803/0001-00, com sede no 
Sítio Baldum, Zona Rural, Ipanaguaçú/RN, CEP 59.508-000, neste ato 
representado por seu Presidente JAÍRES AZEVEDO DOS SANTOS 
(Título de Eleitor 006321101600 / CPF 28882105415);  
 
JEFFERSON CHARLES DE ARAÚJO SANTOS, brasileiro, solteiro, 
agricultor, portador(a) do documento de identidade n. 2.386.613 - ITEP 
- RN, CPF n. 07960954429, residente e domiciliado no Sítio Baldum, 
11, Zona Rural, Ipanguaçú/RN, CEP 59508-000; e  



Num. 114764969 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CRISTIANO LUIZ BARROS FERNANDES DA COSTA - 28/03/2023 15:09:03

https://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23032815090291900000108746613

Número do documento: 23032815090291900000108746613

Este documento foi gerado pelo usuário 121.***.***-43 em 30/03/2023 15:41:58

Rua Radialista Monteiro Neto, 1567 | Lagoa Nova | Natal/RN | CEP 59.064-140 |T. (84) 3231.1413 e 3206.4152
www.barrosmarizereboucas.com.br | atendimento@barrosmarizereboucas.com.br

Página 2 de 28

 
 
THALES COSME MARINHO, brasileiro, casado, odontólogo, 
portador(a) do documento de identidade n. 001694552 - SSP - RN, 
cadastrado no CPF n. 01285766423, residente e domiciliado na 
Avenida Luiz Gonzaga, 1785, Centro, Ipanguaçú/RN, CEP 59508-000, 
vêm, respeitosa e tempestivamente, perante este Juízo Eleitoral, por 
intermédio de advogados regulamente habilitados, com amparo na Lei 
Complementar n. 64/1990 e na Lei n. 9.504/1997, ajuizar a presente 
 
 

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL 
 
 

Em desfavor de REMO DA FONSECA SILVEIRA, candidato a Prefeito, 
inscrito no CPF sob o n. 737.380.264-87, e SÍLVIO GONZAGA NOBRE, 
candidato a Vice-Prefeito, inscrito no CPF sob o n. 737.376.664-15, 
ambos com endereço para notificação informado no respectivo DRAP, 
na Avenida Luiz Gonzaga, n. 235, Centro, Ipanguaçu/RN, e-mail: 
clarisse_tavares@hotmail.com; e DOEL SOARES DA COSTA, Vereador, 
inscrito no CPF sob o n. 267.979.414-15, com endereço na Avenida 
Luiz Gonzaga, n. 549, Olho D’Água, Ipanguaçu/RN, o que faz em
conformidade com os fatos e fundamentos adiante expostos. 
 
 
I. EXPOSIÇÃO FÁTICA. PREFEITO INTERINO. NOMEAÇÃO PARA 
CARGOS PÚBLICOS. TROCA DE VOTO. ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA UTILIZADA EM FAVOR DE CANDIDATO. 
 
Em 17.nov.2022, em razão da cassação dos mandatos do Prefeito e 
Vice-Prefeito de Ipanguaçu pelo TRE/RN, assumiu a interinidade da 
Chefia do Executivo Municipal o então Presidente da Câmara de 
Vereadores, JEFFERSON CHARLES DE ARAÚJO SANTOS, que 
havia sido reeleito para o biênio 2023/2024, em eleição realizada em 
13.12.2022. 
 
Entretanto, no afã de assumir a dita interinidade, o representado DOEL 
SOARES DA COSTA engendrou nova eleição para a Presidência da 
Câmara, em 21.dez.2022, na qual saiu-se vencedor. Ato contínuo, após 
sucessivas decisões judiciais, logrou assumir a almejada interinidade, 
a partir de 16.jan.2023, que perdurará até a eleição suplementar, 
marcada para 05.mar.2023. 
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Antes daquela data, ainda em meio a discussão judicial quanto à 
interinidade, DOEL SOARES expediu a Portaria n. 002/2023 (em 
anexo), que sem qualquer justificativa, exonerou TODOS os 
Secretários Municipais, a ver: 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº. 002/2023 

 
     Dispõe sobre a exoneração de 
servidores 
     ocupantes de cargo de livre 
nomeação da  
     Prefeitura Municipal do 
Ipanguaçu/RN. 
 
O Prefeito do Município de Ipanguaçu/RN, DOEL SOARES 
DACOSTA, no uso de suas atribuições legais e da competência que 
lhe foi conferido pela Lei Orgânica do Município e Lei Complementar 
nº. 003/2020: 
 RESOLVE: 
 Art. 1º. Exonerar os titulares das seguintes das pastas: 
Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Transporte; 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria 
Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social; Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura; Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos; Secretaria Municipal de Saúde; 
Secretaria Municipal Agricultura, Pecuária e Pesca; Secretaria 
Municipal de Juventude, Esporte e Lazer; Secretaria Municipal de 
Tributação; Secretaria Municipal de Finanças; Secretaria Municipal 
de Articulação Política; Secretaria Municipal do Gabinete Civil.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Publique-se.  
Gabinete do Prefeito, Ipanguaçu/RN, em 05 de janeiro de 2023.
 
DOEL SOARES DA COSTA  
Prefeito Municipal  
 

Publicado por: 
 Doel Soares da Costa  

Código Identificador:7867C4F5

A complementar o aparelhamento da estrutura administrativa 
municipal, expediu a Portaria n. 023/2023, desta vez exonerando 
TODOS os ocupantes de cargo em comissão, também sem 
apresentar qualquer justificativa: 
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GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 023/2023 

    Dispõe sobre a exoneração 
de servidores 
     ocupantes de cargo de livre 
nomeação da 
    Prefeitura Municipal do 
Ipanguaçu/RN 
  
O Prefeito do Município de Ipanguaçu/RN, DOEL 
SOARES DA COSTA, no uso de suas atribuições legais 
e da competência que lhe foi conferido pela Lei Orgânica 
do Município e Lei Complementar nº. 003/2020:
  
Resolve: 
  
Art. 1º Exonerar, a partir de 13/01/2023, de todos os 
ocupantes dos cargos em comissão da 
Administração Pública Direta e Indireta deste 
Município. 
  
Art. 2º Excetuam-se da determinação contida no caput 
deste artigo, os servidores nomeados através das 
portarias 003/2023, 004/2023, 005/2023, 006/2023, 
007/2023, 008/2023, 009/2023, 010/2023, 011/2023, 
012/2023, 013,2023, 014/2023, 016/2023, 017/2023, 
018/2023, 019/2023, 020/2023, 021/2023, servidoras 
gestantes e parturientes. 
  
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
  
Gabinete do Prefeito, Ipanguaçu/RN, em 18 de janeiro 
de 2023. 
  
DOEL SOARES DA COSTA 
Prefeito Municipal  

 
Publicado por: 

Doel Soares da Costa 
Código Identificador:67872BC1
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Nessa época, o Prefeito Interino 
DOEL SOARES já havia firmado 
apoio à candidatura dos 
representados REMO 
FONSECA e SÍLVIO NOBRE 
aos cargos de Prefeito e Vice-
Prefeito, respectivamente, na 
eleição suplementar de 05 de 
março, como mostra a 
publicação ao lado, feita em 
19.dez.2022, na rede social 
Instagram. 
 
Pois bem, ao mesmo tempo em 
que levava a efeito a exoneração 
de todos os cargos da 
Administração Municipal, os 
representados passaram a 
combinar as nomeações dos 
substitutos. 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.instagram.com/p/CmRrlKFufsY/?
igshid=MDJmNzVkMjY=
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Nesse engendramento malicioso, a real justificativa para cada 
nomeação foi a troca de apoio político à candidatura de REMO 
FONSECA e SÍLVIO NOBRE, a começar pelos próprios Vereadores, 
que passaram a ser assediados com a indecorosa proposta. 
 
Vale destacar que boa parte dos nomeados, além dos laços familiares
guardados com os apoiadores políticos, não possui qualquer qualificação 
técnica para exercer os respectivos cargos, a evidenciar o caráter 
eleitoreiro dos atos. Vejamos alguns exemplos adiante: 

 
DOEL SOARES DA COSTA (Prefeito interino) 

De camisa azul, juntamente com o filho, de camisa laranja 
https://www.instagram.com/p/CmzPH6xOOOR/?igshid=MDJmNzVkMjY= 

 
INDICADO PARENTESCO CARGO 

Maria Deuza Rodrigues da Costa Esposa Secretária Municipal de 
Trabalho, Habitação e 
Assistência Social 

* MARIA DEUZA tem ensino fundamental incompleto, a demonstrar sua inaptidão técnica para a 
função. 
 
Lucas Soares da Silva Sobrinho Assessor Contábil Financeiro 

* LUCAS SOARES cursa o 3º período de Direito, jamais frequentou qualquer curso na área contábil. 
 
Nathalia Wanessa da Silva Xavier Namorada de Lucas 

Soares da Silva (sobrinho) 
Coordenadora Nível III 
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FRANCISCO FONSECA FILHO (Vereador) 

Mais a direita, de óculos e vestindo camisa azul 
 

INDICADO PARENTESCO CARGO 
Richardson Régis Costa da 
Fonseca 

Filho Secretário Municipal de 
Agricultura

 
Rafael Victor Costa Fonseca Filho Assessor de Projetos e 

Convênios 
 
 

SILVANO DE SOUZA LOPES 
(VEREADOR) 

 

 
INDICADO PARENTESCO CARGO 

Fabíola Tatiana de Alcântara 
Lopes 

Esposa Secretário Municipal de 
Finanças 

* FABÍOLA LOPES tem formação em Pedagogia, a demonstrar sua inaptidão técnica para a função. 
 

JOSÉ UBIRATAN DE ALCÂNTARA
JÚNIOR 

(VEREADOR) 
 

INDICADO PARENTESCO CARGO 
Daliane Fernanda Ribeiro de 
Aquino 

Esposa Secretária Municipal de Saúde 

* DALIANE AQUINO tem formação em Pedagogia, a demonstrar sua inaptidão técnica para a função. 
 
Sebastião Danilo Ribeiro de 
Aquino 

Cunhado Coordenador Nível IV da 
Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração e 
Transporte 

 
Daliene Patrícia Ribeiro de 
Aquino 

Cunhada Vice-Diretora de unidade 
escolar 

 
Tamy Fonseca de Alcântara Cunhada Gerente de Recursos Materiais 
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MARIA LUZINEIDE CAVALCANTE FONSECA (Vereadora) 

Vestindo camisa listrada, ao lado de REMO FONSECA e DOEL SOARES 

INDICADO PARENTESCO CARGO 
Washington Luiz Rodrigues 
Fonseca 

Esposo Secretária Municipal de 
Tributação 

Virgínia Davila Cavalcante Fonseca Filha Procuradora Geral Adjunta

Elielza Patrícia Costa Avelino Cunhada Coordenadora nível I

 

RAYRIS DE OLIVEIRA ALVES (Vereador) 

INDICADO PARENTESCO CARGO 
Rayris de Oliveira Alves  Secretário Municipal de Obras, 

Trânsito e Serviços Urbanos 
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Neste caso específico, com a nomeação do vereador RAYRIS DE 
OLIVEIRA ALVES, assumiu o mandato de Vereador o primeiro suplente, 
MANOEL TAVARES DE SIQUEIRA NETO (Netinho de Nununa).  

 
MANOEL TAVARES DE SIQUEIRA NETO (Vereador) 

Netinho de Nucuca 

INDICADO PARENTESCO CARGO 
Ivonete da Silva Siqueira Esposa Vice-Diretora de unidade 

escolar 

Marciela Tavares de Siqueira 
Bezerra 

Irmã Coordenador Nível III 
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NESTOR RIBEIRO DE MELO NETO (Vereador) 

De barba, vestindo camisa azul 

INDICADO PARENTESCO CARGO 
Rochele Keise Oliveira de Melo Irmã Diretora de Unidade Básica de 

Saúde 

Robson Pereira de Melo Pai Secretário Adjunto de 
Articulação Política 

Apenas esses exemplos, Excelência, já são suficientes para demonstrar 
a clara utilização perniciosa da estrutura administrativa do Município de 
Ipanguaçu, visando o favorecimento de uma campanha política, a
desviar-se da finalidade teleológica do Estado, que é o bem da 
coletividade. 
 
O ocorrido com os cargos em comissão se repetiu em mesma ou maior 
escala em relação aos contratos temporários, terceirizados e contratos de 
estágio, sendo utilizado tais espaços com o único e exclusivo propósito 
eleitoral. 
 
Ora Excelência, numa pequena cidade como Ipanguaçú/RN com 
aproximadamente 16 (Dezesseis) mil habitantes e 11 (onze) mil eleitores 
o uso da totalidade de vagas para contratação de pessoal como moeda 
de troca político-eleitoral certamente ofende gravemente a lisura do pleito 
e deve ser combatida, em especial quando observa-se a diferença de 
apenas 29 (vinte e nove) votos. 
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Conforme muito bem pontuou o Ministro EDSON FACHIN1:
 
 

“As condutas vedadas a agentes públicos possuem
natureza objetiva que se aperfeiçoam com a subsunção 
dos fatos à descrição legal, bastando que a máquina 
pública seja utilizada em favor de determinada 
candidatura para violar o bem jurídico tutelado pela 
norma, qual seja, a igualdade de oportunidades entre os 
candidatos”. 

 
 
Em única “canetada” o Prefeito interino (DOEL SOARES) exonerou 
todos os Secretários Municipais e, logo em seguida, todos os cargos 
comissionados, e, ainda, substituiu em massa terceirizados, contratos 
temporários e estagiários, com único e exclusivo interesse eleitoral.  
 
Vele lembrar o curtíssimo período interinidade, posto que tomou posse 
em janeiro de 2023 e a eleição suplementar se realizaria em 05 de março 
de 2023. 
 
Destarte, apenas para cumprir tão curto interstício, DOEL SOARES 
realizou um verdadeiro festival de exonerações e nomeações, 
contratações e rescisões, na verdade, a totalidade das Secretarias e 
cargos comissionados da Administração Municipal, bem como 
substituições em massa nos contratos temporários, terceirizados e 
estagiários. Tudo isso no intuito de beneficiar a candidatura de REMO
FONSECA e SÍLVIO NOBRE, seus aliados de primeira hora.  
 
Tal fato, Excelência, é assunto corrente em toda a Ipanguaçu/RN. Em 
determinado grupo de whatsapp, por exemplo, uma eleitora (Stefany) 
declarou abertamente a oferta de emprego feita pela primeira dama, em 
troca de voto para o candidato 11 – REMO FONSECA: 

 
1 TSE – RESPE 0000294-11.2016.6.08.0018 
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Essa eleitora, a propósito, é citada como testemunha na presente ação. 
 
Conforme se percebe claramente, os representados não se preocupam, 
sequer, em disfarçar o uso ilegal da máquina administrativa municipal, 
deixando plenamente caracterizado o abuso de poder político/econômico 
nestas eleições suplementares. 
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II.  USO DA MÁQUINA ADMINISTRATIVA COM FINS 
ELEITOREIROS. ABUSO DE PODER. RECOMENDAÇÃO EXPEDIDA 
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL. 
 
Lembrando entendimento manifestado pelo Ministro EDSON FACHIN, 
basta que a máquina pública seja utilizada em favor de determinada
candidatura para violar o bem jurídico tutelado pela norma, que é a lisura 
do processo eleitoral.  
 
Nesse sentido caminha a mais abalizada doutrina, como a de LUCÍNIA 

ROSSI2, que traça importantes apontamentos a respeito do tema: 
 
 

 “Na prática, o “poder de comando”, a autoridade,
concretiza-se na Administração Pública, que, para exercer, 
eficazmente, suas funções, sobrepõe o interesse público 
aos interesses particulares. Para controlar a 
Administração Pública no exercício de suas atividades 
e evitar abuso de poder, consistente no seu excesso, 
ou desvio de finalidade, o ordenamento jurídico impõe-
lhe princípios, alguns explícitos, outros deduzidos de 
interpretação legal e do contexto legislativo”. 

 
 
JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO3, por sua vez, traz apontamentos que 
bem complementam os acima: 
 
 

 “Em nível constitucional, sempre é relevante
observar que os princípios se impõem a todas as esferas 
federativas, abrangendo a administração direta e a indireta. 
Não há, portanto, qualquer restrição quanto à esfera de 
aplicação nos princípios administrativos constitucionais 
básicos – a legalidade, a moralidade, a impessoalidade, a 
publicidade e a eficiência (art. 37, caput, da CF, com a 
redação da EC no 19/1998)”. 

 
 
No caso dos autos, as provas colacionadas são fartas a demonstrar os 
abusos praticados pelo Prefeito interino, DOEL SOARES, no intuito de 
beneficiar a campanha de REMO FONSECA e SÍLVIO GONZAGA.  

 
2 Manual de direito administrativo – 6. ed. – São Paulo : Saraiva, 2020, pág. 57. 
3 Manual de direito administrativo – 34. ed. – São Paulo : Atlas, 2020, pág. 844; 
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Como explicitado mais acima, assim que assumiu a interinidade, DOEL 
SOARES tratou de exonerar TODOS os Secretários Municipais e cargos 
comissionados da Prefeitura, substituir massivamente os contratados 
temporariamente, os terceirizados e os estagiários.  
 
Em continuação imediata, passou a combinar com REMO FONSECA e
SÍLVIO NOBRE as nomeações e contratações dos substitutos, cujas 
indicações tinham o voto como instrumento de troca.  
 
Mais um elemento a comprovar tal engendramento, colacionamos a 
mensagem de áudio, enviada por DOEL SOARES a Sra. WILLAMA 
MARIA FARIAS XAVIER, eleitora da comunidade Pataxó, cujo marido foi 
FRANCISCO ADRIANO DOS SANTOS.
 
A Sra. WILLAMA MARIA, através de mensagens de WhatsApp, fez um 
relato de desabafo ao Prefeito Interino DOEL SOARES DA COSTA, 
informando que seu esposo foi substituído em uma Empresa Terceirizada 
que presta serviços ao Município de Ipanguaçu sem qualquer justificativa, 
unicamente por apoiar JEFFERSON SANTOS a Prefeito de 
Ipanguaçu/RN para as eleições suplementares. 
 
Em determinado momento do áudio (1’04”), DOEL SOARES declarou 
abertamente o uso político da máquina pública:

“Quero que a senhora entenda que aqui é um grupo
político, de outro lado, né... Já que a gente está com a 
Prefeitura, simplesmente os políticos acordaram de mudar 
os funcionários que estavam nos apoiando”. 

A piorar ainda mais tão absurda situação, os Investigados engendraram 
meios sorrelfos de dispensar os indicados do cumprimento de expediente, 
para, assim, dedicarem mais tempo à campanha eleitoral. Tal ocorreu 
mediante a da expedição do Decreto n. 006/2023: 
 
 

Art. 1°. Fica decretado expediente interno nos órgãos da 
Administração Pública Municipal, do dia 18 ao dia 27 de 
janeiro de 2023.  
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De fato, essa ausência generalizada de expediente pelos comissionados 
e Secretários não é fruto de meras conjecturas, ao contrário, são 
situações facilmente comprovadas. Vejamos os exemplos a seguir: 

 
• RAFAEL VICTOR COSTA FONSECA, filho do Vereador FRANCISCO 

FONSECA FILHO, é titular do cargo de Assessor de Projetos e Convênios. 
Figurando no polo passivo da Ação Popular n. 0800032-68.2023.8.20.5163, o 
oficial de justiça não logrou encontra-lo para citação, conforme certificado nos 
autos: 

“Certifico e dou fé que, com relação ao mandado de
intimação de ID 94161272, tendo como destinatário: 
RAFAEL VICTOR COSTA FONSECA, estive na sede da 
prefeitura de Ipanguaçu/RN, nos dias: 
26 de janeiro de 2023; 
01 de fevereiro de 2023; 
02 de fevereiro de 2023;  
03 de fevereiro de 2023, sendo que: 
Nos quatro dias retrocitados, fui ao setor de engenharia onde 
fui informado por funcionários da prefeitura como sendo o 
local de trabalho do Sr. Rafael, não encontrando-o.
Nos dias 02  procurei-o, também, na secretaria de obras do 
município, entre 11:00 h e 12:00h, sendo informado que ele 
havia saído. No Dia 03, fui informado pelo Sr. Richardson 
Reges Fonseca, isso por volta das 10:30, h que o réu estaria 
na prefeitura, o que não se confirmou”. 

• SEBASTIÃO DANILO RIBEIRO DE AQUINO, cunhado do Vereador JOSÉ 
UBIRATAN DE ALCÂNTARA JÚNIOR, é Coordenador Nível IV da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Administração e Transporte. Também não foi 
localizado pelo oficial de justiça, na mesma ação popular:

 
 
“Certifico e dou fé que, com relação ao mandado de
intimação de ID 94161272, tendo como destinatário: 
SEBASTIÃO DANILO RIBEIRO DE AQUINO, estive na 
sede da prefeitura de Ipanguaçu/RN, nos dias: 
26 de janeiro de 2023; 
01 de fevereiro de 2023; 
02 de fevereiro de 2023;  
03 de fevereiro de 2023, sendo que: 
Nos quatro dias retrocitados,  nenhum dos funcionários da 
prefeitura soube dizer em que setor o réu trabalhava. 
Porém, no dia 03 de fevereiro, fui informado por seu sogro 
que ele estaria na secretaria de saúde, o que não foi 
confirmado pelos funcionários daquele órgão. 
Diante dos fatos e do tempo já decorrido, devolvo o mandado 
à CCM para as devidas providências”. 
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Destarte, em tão pouco tempo à frente do Executivo Municipal, os 
representados conseguirem fazer da Prefeitura um “puxadinho” do comitê
de campanha de REMO FONSECA. De fato, a situação chegou a ponto 
tão alarmante, que o Ministério Público abriu o Procedimento n. 
31.23.2048.0000014/2023-39 (em anexo), no qual foram expedidas, entre 
outras RECOMENDAÇÕES: 

 
 
“RECOMENDAR ao Prefeito interino de
Ipanguaçu/RN, Sr. DOEL SOARES DA COSTA, que: 
(...) 3) ABSTENHA-SE de praticar atos que 
consubstanciem discriminação fundada em 
motivos políticos, incluindo a demissão 
injustificada permitindo, ainda, o acesso regular 
ao posto de trabalho dos servidores próprios ou 
terceirizados, independentemente da ideologia 
política/partidária do funcionário (art. 5, inciso VIII, 
da CF/1988). 
Além do seu escopo pedagógico e preventivo, a 
presente Recomendação presta-se a alertar seu 
destinatário para o modo adequado de proceder 
quanto às matérias aqui tratadas, bem como acerca 
das consequências legais em caso de sua eventual 
inobservância”. 
 
 

Resta, portanto, indubitável que as nomeações ocorreram por pura 
conveniência eleitoreira do grupo político que “domina” o Executivo
Municipal, justamente o grupo no qual se inserem REMO FONSECA e 
SÍLVIO NOBRE, que está empenhado em eleger os mesmos ao 
Executivo Municipal. 
 
As práticas levadas a efeito pelos representados encontram perfeita 
subsunção nas hipóteses de ilegalidade previstas na legislação eleitoral. 
A Lei Complementar n. 64/1990 estabelece: 
 
 

Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou 
Ministério Público Eleitoral poderá representar à Justiça 
Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, 
relatando fatos e indicando provas, indícios e 
circunstâncias e pedir abertura de investigação judicial 
para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder 
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econômico ou do poder de autoridade, ou utilização 
indevida de veículos ou meios de comunicação social, em 
benefício de candidato ou de partido político, obedecido o 
seguinte rito:  

 
Em sede dos Tribunais Eleitorais, essa prática é fortemente combatida, 
tal é o ânimo de garantir às eleições ambiente de normalidade, livre dos 
abusos de poder político/econômico. 
 
Em situação semelhante, o Tribunal Regional Eleitoral Potiguar, sob a 
relatoria do Jurista LUIS GUSTAVO ALVES SMITH, manteve sentença 
de procedência na AIJE 718-81.2016.6.20.0030, onde restou 
comprovado, inequivocamente, que os cargos em comissão foram 
usados como moeda de troca política, razão pela qual embora de livre 
nomeação e exoneração, mesmo no excepcional período vedado pelo art.
73 da Lei das Eleição, o desvirtuamento deve ser combatido e configura 
abuso de Poder a interferir gravemente no pleito. 
 
Observe-se, por oportuno, o inteiro teor da ementa do acórdão prolatado 
pelo Egrégio TRE-RN nos autos do RE 718-81.2016.6.20.0030: 
 

 
RECURSO ELEITORAL - ELEICOES 2016 - ACAO DE 
INVESTIGACAO JUDICIAL ELEITORAL - CARGO - 
PREFEITO - VICE-PREFEITO - PREJUDICIAL DE 
MERITO - CERCEAMENTO DE DEFESA - PEDIDO DE 
COMPLEMENTACAO DE DILIGENCIA - ART. 370, 
CAPUT E P.U., CPC - INDEFERIMENTO EM DECISAO 
FUNDAMENTADA - AUSENCIA DE DEMONSTRACAO 
DE NULIDADE - ART. 282, § 1º, CPC - AFASTAMENTO 
DA PREJUDICIAL - INEPCIA DA INICIAL - HIPOTESES 
DO ART. 330, § 1º, CPC - NAO ENQUADRAMENTO - 
PECA QUE DESCREVE SATISFATORIAMENTE OS 
FATOS TIDOS POR ILICITOS - DIREITO DE DEFESA 
GARANTIDO - AFASTAMENTO DA PREJUDICIAL - 
ART. 41-A DA LEI Nº 9.504/97 - CAPTACAO ILICITA DE 
SUFRAGIO - ELEMENTOS QUE COMPROVAM A 
EXISTENCIA DE ESQUEMA DE COMPRA DE VOTO - 
CARGOS E EMPREGOS OFERTADOS EM TROCA DE 
APOIO POLITICO - ART. 368-A DO CODIGO 
ELEITORAL - NAO INCIDENCIA - ELEMENTOS DE 
PROVA A CORROBORAR A VERSAO APRESENTADA 
PELAS TESTEMUNHAS EM JUIZO - CAPTACAO 
ILICITA DE SUFRAGIO CONFIGURADA - ABUSO DE 
PODER POLITICO - NOMEACAO DE 186 CARGOS 
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COMISSIONADOS - DESVIRTUAMENTO DO 
INSTITUTO DO CARGO DE CONFIANCA - USO COMO 
INSTRUMENTO DE FAVORITISMO E MOEDA 
ELEITORAL - EXONERACAO EM MASSA LOGO APOS 
AS ELEICOES - TESE DA QUEDA NA ARRECADACAO 
TRIBUTARIA - AUSENCIA DE PROVAS - SITUACAO 
QUE DEMONSTRA MOTIVACAO ELEITORAL - 
COMPROMETIMENTO DA NORMALIDADE DAS 
ELEICOES NO MUNICIPIO - LESAO A HIGIDEZ E AO 
EQUILIBRIO DO PLEITO - GRAVIDADE DAS 
CONDUTAS DEMONSTRADA - PREVIO 
CONHECIMENTO DO CANDIDATO BENEFICIADO - 
PARTICIPACAO ATIVA DO CANDIDATO - 
AUTORIDADE NOMEANTE - PROCEDENCIA DA ACAO 
- MANUTENCAO DA SENTENCA - DESPROVIMENTO 
DO RECURSO Em regra, cabe ao juiz, de oficio ou a
requerimento da parte, determinar as provas necessarias 
ao julgamento do merito, tendo a magistrada, na especie, 
indeferido o pedido de complementacao de diligencia em 
decisao fundamentada, conforme o art. 370, caput e p.u., 
CPC. Conquanto tenha alegado a nulidade, a parte 
recorrente nao se desincumbiu do onus de demonstrar o 
prejuizo, de modo a atrair a incidencia do principio pas de 
nullite sans grief, ora positivado pelo art. 282, § 1º, CPC. 
Para que a peticao inicial seja considerada apta, e 
suficiente que descreva os fatos que, em tese, configuram 
ilicitos eleitorais, e que haja estrita consonancia entre os 
fatos narrados e o pedido, permitindo o exercicio pleno do 
direito de defesa dos representados. Precedentes. Para 
configurar o ilicito previsto no art. 41-A da Lei nº 9.504/97, 
e assente o entendimento pela imprescindibilidade da 
prova robusta, devendo o processo estar lastreado por
elementos que nao deixem qualquer margem de duvida 
quanto a existencia da pratica vedada. A partir das 
circunstancias comprovadas nos autos, cotejando os 
depoimentos prestados em juizo pelos eleitores com a 
prova documental que o instrui, e possivel concluir, de 
modo inexoravel, que houve sim um esquema de compra 
de votos no municipio de Galinhos, com o uso da maquina 
administrativa em prol do entao prefeito candidato a 
reeleicao, onde este ofertava (ele proprio ou pessoa 
interposta) cargos e empregos, com respectivos salarios, 
sem qualquer contrapartida de servico, em troca de apoio 
politico. Conquanto o recorrente invoque a incidencia do 
art. 368-A do Codigo Eleitoral, que veda o uso da prova 
testemunhal singular, quando exclusiva, em processos 
que possam levar a perda do mandato, e incontroversa a 
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existencia de varios outros elementos de prova a 
corroborar a versao apresentada pelas testemunhas em 
juizo, ratificando os depoimentos prestados que, diga-se, 
sao consistentes, nao havendo qualquer contradicao ou 
inseguranca que induza descredito. No caso dos autos, 
resta patente que houve um desvirtuamento do 
instituto do cargo de confianca, esquecida sua razao 
de ser, para transforma-lo em instrumento de 
favoritismo e moeda eleitoral, com evidente burla ao 
concurso publico, em plena dissonancia com o nosso 
sistema juridico constitucional. Sobre as exoneracoes, 
no tocante a alegacao de que houve queda na 
arrecadacao tributaria, por isso o recorrente se viu 
obrigado a promover corte nas despesas do municipio, 
para fins de cumprimento a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, nao encontra nenhum respaldo, pois nao ha
comprovacao nos autos, em desobediencia ao art. 373, II, 
CPC, alem de nao ser crivel imaginar que a dispensa de 
84 servidores comissionados imediatamente apos as 
eleicoes nao tenha tido motivacao eleitoral. A partir da 
amplitude dos fatos ilicitos e da engenhosidade do 
modo de agir do recorrente, se utilizando da maquina 
administrativa, na condicao de prefeito, e possivel 
entender pela existencia de verdadeiro esquema de 
compra de votos e abuso de poder politico 
em Galinhos/RN, durante as eleicoes de 2016, 
concluindo-se, de modo indubitavel, que essas 
nomeacoes foram capazes de comprometer a 
normalidade das eleicoes no municipio, lesando 
sobremaneira a higidez e o equilibrio do pleito. Em 
relacao a gravidade das condutas, os fatos foram 
graves o suficiente para configurar hipotese de abuso
de poder, notadamente considerando: (i) a posicao 
politica ostentada pelo recorrente, que era prefeito e 
candidato a reeleicao, com presumivel conhecimento 
da lei eleitoral e dos beneficio que obteria com a 
pratica ilicita; (ii) a ardilosidade de se utilizar de 
pessoas que normalmente necessitam de salarios 
para sua manutencao economica, em uma pequena 
cidade de interior onde a economia gira em torno, 
substancialmente, da maquina publica municipal; e 
(iii) o acintoso numero de cargos distribuidos (186) 
em um universo de 2.361 eleitores e a diferenca de 
apenas 320 votos para os demais candidatos. Sobre a 
necessidade do previo conhecimento do candidato 
beneficiado acerca dos fatos ilicitos dos quais decorreu 
sua condenacao, no caso concreto, as provas revelam 
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que o recorrente participou ativamente do processo de 
abuso de poder, tendo sido ele mesmo o responsavel 
direto pela realizacao dos fatos abusivos, na medida em 
que foi a autoridade nomeante. Recurso conhecido e 
desprovido. 
(REL 718-81.2016.6.20.0030, TRE-RN, Unânime, Relator 
LUIS GUSTAVO ALVES SMITH, julgado em 08/03/2018, 
publicado em 12/03/2028). 

 
Do mesmo modo julgou o Egrégio Tribunal Regional Potiguar no caso de 
Pedro Velho/RN, ao julgar o Recurso Eleitoral n. 0601071-
90.2020.6.20.0011, sob a relatoria do Desembargador CLAUDIO 
SANTOS, onde se constatou o uso de contratações temporárias, 
nomeações e exonerações da estruturar a campanha política dos eleitos. 
Observe-se a ementa do julgado em questão: 

 
 
RECURSO ELEITORAL – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO 
JUDICIAL ELEITORAL – ELEIÇÕES 2020 – ABUSO DE 
PODER POLÍTICO (ART. 22, XIV, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 64/90) E CONDUTA VEDADA (ART. 
73, V, DA LEI Nº 9.504/97) – PROCEDÊNCIA – 
CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES TEMPORÁRIOS 
COM FINALIDADE ELEITORAL E EM PERÍODO 
VEDADO – COMPROVAÇÃO –  PROVAS ROBUSTAS – 
MULTA E CASSAÇÃO DO MANDATO – MANUTENÇÃO 
DA SENTENÇA –  DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
Verifica-se, com esteio na instrução processual, que 
Dejerlane Macedo e Inácio Rafael da Costa, candidatos 
eleitos no último pleito aos cargos de Prefeito e Vice-
Prefeito no município de Pedro Velho/RN, aproveitaram-se 
do poder político que detinham, eis que a primeira era 
Prefeita e candidata à reeleição, ao fazer uma contratação 
temporária de servidores sem processo seletivo com intuito 
eleitoreiro, em troca de apoio de cidadãos “beneficiados”
com os referidos contratos. 
A partir do momento em que a Prefeitura agiu com total 
liberdade para contratar servidores, sem concurso 
público e ao seu bel prazer, a máquina foi efetivamente
utilizada com flagrante abuso de poder político. 
Somente foram admitidos aqueles que, de alguma 
forma, manifestassem apoio aos ora recorrentes. 
Caracteriza-se o abuso de poder político quando 
demonstrado que o ato da Administração, 
aparentemente regular e benéfico à população, teve 
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como objetivo imediato o favorecimento de algum 
candidato. 
No que toca à responsabilização de Inácio Rafael da Costa, 
ponto também aduzido na peça recursal em face da 
natureza personalíssima de que se reveste a 
inelegibilidade, denota-se dos autos que, além de 
Dejerlane Macedo, o mesmo também teve participação 
direta nas contratações temporárias com finalidade 
eleitoral, razão pela qual ambos devem ter os seus 
diplomas cassados, bem como a inelegibilidade declarada 
pelo prazo de 8 (oito) anos, com base no art. 22, XIV da Lei 
Complementar n.º 64/90. 
Quanto à condenação pela prática da conduta vedada 
prevista no art. 73, V, da Lei n.º 9.504/97, entendo também 
assistir razão à juíza sentenciante. 
Ao contrário do que sustentam os recorrentes, tanto houve
aumento na contratação de servidores com vínculo 
precário no ano de 2020, se comparado aos anos 
anteriores, como também foi possível perceber a presença 
de indícios de contratações realizadas pelo ente municipal 
em período vedado. 
A depoente menciona ter sido contratada pela Prefeitura de 
Pedro Velho/RN no final de agosto de 2020, tendo 
começado a trabalhar no dia 19/08/2020 e assinado o 
respectivo contrato no dia 21/08/2020. Ocorre que o 
mencionado contrato continha data de 03/08/2020, 
portanto anterior e distinta à da data da referida assinatura. 
Desprovimento do recurso. 
Manutenção da condenação de Dejerlane Macedo e Inácio 
Rafael da Costa ao pagamento de multa de cinqüenta mil 
UFIR, em conformidade com o art. 73, §4º, da lei 9.504/97; 
aplicação da sanção de cassação do diploma dos
recorrentes/investigados, nos termos do art. 73, §5º, da Lei 
n.º 9.504/97; e aplicação da sanção de inelegibilidade aos 
recorrentes/investigados para as eleições a se realizarem 
nos oito anos subsequentes à eleição de 2020, nos termos 
do art. 22, XIV, da Lei Complementar n.º 64/90. 
Afastamento imediato de Dejerlane Macedo e Inácio Rafael 
da Costa dos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito do 
município de Pedro Velho/RN, respectivamente, assim 
como a realização de novas eleições naquele município. 
Comunique-se à Juíza da 11ª Zona Eleitoral para imediata 
informação à Câmara de Vereadores do Município de 
Pedro Velho/RN, para fins do afastamento 
supramencionado e imediato cumprimento do acórdão, 
inclusive com as anotações pertinentes. 
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(REL 0601071-90.2020.6.20.0011, TRE-RN, Não 
Unânime, Relator Des. Cláudio Santos, julgado em 
10/03/2022, publicado em 11/03/2022). 

 
 
 
 Importante pontuar que no julgado supra referido o Desembargador 
CLÁUDIO SANTOS assentou as seguintes conclusões: 

“A partir do momento em que a Prefeitura agiu
com total liberdade para contratar servidores, 
sem concurso público e ao seu bel prazer, a 
máquina foi efetivamente utilizada com flagrante 
abuso de poder político. Somente foram 
admitidos aqueles que, de alguma forma, 
manifestassem apoio aos ora recorrentes. 
Caracteriza-se o abuso de poder político quando 
demonstrado que o ato da Administração, 
aparentemente regular e benéfico à população, 
teve como objetivo imediato o favorecimento de 
algum candidato4”. 

Destaque-se, nos dois precedentes regionais acima, o Tribunal Superior 
Eleitoral ratificou as conclusões firmadas. 

Assim como esse, vários outros abusos tiveram a mesma reprimenda das 
Cortes Eleitorais. Vejamos: 

 
ELEIÇÕES 2012. RECURSO ESPECIAL. ABUSO DE 
PODER POLÍTICO E ECONÔMICO. AÇÃO DE 
IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO. CASSAÇÃO 
DOS DIPLOMAS. INELEGIBILIDADE. 
IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO PARCIAL DO 
RECURSO ESPECIAL. 
(...) 
4. In casu, de acordo com o que consta do acórdão 
regional, os fatos narrados, consubstanciados em 
nomeações para cargos inexistentes ou já 
preenchidos; exoneração em massa de servidores 
comissionados logo após as eleições; e a concessão 
de grande número de licenças-prêmio, somados ao 
 

4 RE 0601071-90.2020.6.20.0011 – DJE 11.03.2022 
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conjunto probatório constante dos autos, foram 
suficientes para ensejar a condenação com base na 
prática de abuso de poder econômico e político, por 
meio da utilização indevida da máquina administrativa 
pelo então candidato a reeleição ao cargo de prefeito 
municipal. 
(TSE – RESPE 0000001-38.2013.6.20.0042 – rel. Min. 
MARIA THERESA DE ASSIS MOURA – DJE 23.02.2015) 
 
 
 
ELEIÇÕES 2020. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL 
ELEITORAL. CONTRATAÇÃO DE MAIS DE DOIS MIL 
SERVIDORES TEMPORÁRIOS EM ANO ELEITORAL. 
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA 
EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA, NA FORMA DO ART.
37, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO DEFERAL. ABUSO 
DE PODER POLÍTICO CONFIGURADO. SENTENÇA DE 
PROCEDÊNCIA. EXCLUSÃO DA SANÇÃO DE 
INELEGIBILIDADE DO VICE–PREFEITO POR 
AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO OU ANUÊNCIA. 
PARCIAL PROVIMENTO.  
(...) 
5. Indubitavelmente, a contratação temporária de mais 
de dois mil funcionários em ano eleitoral, ainda que 
fora do período vedado pela legislação, sem que tenha 
ocorrido qualquer excepcionalidade decorrente de 
urgência e relevância, evidencia a utilização da 
máquina pública em favor da candidatura dos 
recorrentes, com impacto numérico juridicamente 
relevante para macular a lisura do prélio e afetar a 
igualdade entre os concorrentes, a caracterizar abuso
de poder político.  
(TRE-RJ – RE 0600688-25.2020.6.19.0146 – rel. ELTON 
MARTINEZ CARVALHO LEME – DJE 01.10.2021) 

 
 
RECURSOS ELEITORAIS. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO 
JUDICIAL ELEITORAL. ELEIÇÃO SUPLEMENTAR 2018. 
ABUSO DE PODER POLÍTICO. PEDIDO DEDUZIDO 
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL. SENTENÇA 
DE PROCEDÊNCIA. USO DA MÁQUINA PÚBLICA. 
EXCESSO NA EDIÇÃO DE ATOS DE EXONERAÇÃO E 
NOMEAÇÕES PARA CARGOS EM COMISSÃO, 
PRATICADOS PELO EX-PREFEITO INTERINO DO 
MUNICÍPIO DE MANGARATIBA. APLICAÇÃO DA 
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SANÇÃO DE INELEGIBILIDADE POR 8 (OITO) ANOS, 
SUBSEQUENTE À ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DE 2018. 
(...) 
(2) recurso de Vitor Tenório Santos, ex-prefeito interino 
do município de Mangaratiba. Alegação de que o 
decreto de exoneração massiva dos cargos 
comissionados, de uma só vez, se deu por força do 
cumprimento de decisão judicial em processo de 
antecipação de tutela em ação civil pública. Descabida 
a justificativa. Comprovação de que grande número 
dos servidores exonerados foram, posteriormente, 
reconduzidos aos seus cargos. Cerca de 1.700 (mil e 
setecentas) nomeações para cargos comissionados, 
em apenas dois meses. Comprovação de que o 
recorrente se utilizou de manobra política para coagir 
aqueles que ocupavam cargos comissionados,
visando buscar o apoio político que necessitava. Tese 
corroborada na prova testemunhal. Diante da 
gravidade dos fatos, praticados em curto espaço de 
tempo, é razoável o prazo de 8 (oito) anos de 
inelegibilidade. 
(TRE-RJ – RE 0600391-68.2020.6.19.0000 – rel. Des. 
KÁTIA VALVERDE JUNQUEIRA – DJE 14.07.2020) 
 

 
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. USO 
DA MÁQUINA ADMINISTRATIVA POR PREFEITO EM 
BENEFÍCIO DA CANDIDATURA DE IRMÃO, CANDIDATO 
AO CARGO DE DEPUTADO ESTADUAL. REJEIÇÃO DA 
PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO. DESNECESSIDADE PARA 
A CARACTERIZAÇÃO DO ABUSO QUE O CANDIDATO
BENEFICIADO TENHA SIDO ELEITO. CARÁTER 
ELEITOREIRO EM ATOS ADMINISTRATIVOS – 
NOMEAÇÕES E EXONERAÇÕES DE SERVIDORES 
EXERCENTES DE CARGOS COMISSIONADOS E NA 
REALIZAÇÃO DE REUNIÕES COM OS MENCIONADOS 
SERVIDORES - PLENÁRIAS – COMO FORMA DE 
ARREGIMENTAR VOTOS PARA CANDIDATURA A 
CARGO ELETIVO. ABUSO DE PODER POLÍTICO 
CONFIGURADO. POTENCIALIDADE SUFICIENTE DA 
AÇÃO PARA PROVOCAR O DESEQUILÍBRIO NO 
PLEITO. DECRETAÇÃO DE INELEGIBILIDADE DO 
AUTOR DA CONDUTA E DO CANDIDATO 
BENEFICIADO. 
O fato de o candidato beneficiado pelo abuso de poder 
político previsto no art. 22 LC nº 64/90 não ter sido eleito 
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não afasta a sua configuração, pois o que se leva em 
consideração na caracterização são as suas 
características e as circunstâncias em que ocorrido. 
A prática de ações administrativas, realizadas por 
prefeito, em prol de candidatura de seu parente a cargo 
eletivo, consubstanciada em atos administrativos ¿ 
reuniões com servidores e a nomeação e exonerações 
de pessoas sem critérios objetivos do serviço, para 
exercer cargos comissionados, mas com intuito de 
favorecimento da candidatura, configura abuso de 
poder político ou de autoridade previsto no art. 22 da 
LC 64/90, apto a provocar o desequilíbrio no pleito, 
ainda que o beneficiado não tenha sido eleito. 
Procedência da ação de investigação para declarar a 
inelegibilidade do autor da conduta e do candidato 
beneficiado.
(TRE-PB – RP 4847 – rel. Des. CARLOS EDUARDO LEITE 
LISBOA – DJ 30.09.2007) 
 

 
ELEIÇÕES 2016. RECURSO ELEITORAL. PREFEITO E 
VICE. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. 
QUESTÃO DE ORDEM. INADMISSIBILIDADE DA 
JUNTADA DE DOCUMENTOS EM FASE RECURSAL. 
PRELIMINARES. CERCEAMENTO DE DEFESA E 
INTEMPESTIVIDADE DAS ALEGAÇÕES FINAIS. 
REJEITADAS. CONTRATAÇÃO IRREGULAR DE 
SERVIDORES TEMPORÁRIOS. NOMEAÇÃO COM 
DESVIO DE FINALIDADE PARA FUNÇÕES E CARGOS 
COMISSIONADOS. ABUSO DE PODER POLÍTICO. USO 
DA MÁQUINA PÚBLICA EM PROL DE REELEIÇÃO. 
COMPROVADO. LIAME ELEITORAL E GRAVIDADE
CARACTERIZADOS. RECURSO DESPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA. 
(...) 
2. Na espécie, o cerne da questão cinge-se em 
averiguar se contratações de servidores temporários e 
nomeações de comissionados no Município de 
Santana do Cariri/CE, durante o ano de 2016, foram 
realizadas para cooptar votos e angariar apoio político, 
com o intuito de favorecer a reeleição dos recorrentes 
para os cargos de prefeito e vice. 
3. Extrai-se das provas carreadas aos autos que as 
contratações dos temporários ocorreram sem a prévia 
realização de processo seletivo, sem seleção isonômica, 
sem critérios objetivos, sem que houvesse justificativa 
válida para tanto e sem motivo relevante ou urgente, 
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inclusive para o desempenho de funções de caráter 
permanente para as quais havia candidatos aprovados em 
concurso público vigente. 
4. Caracterizado o uso da máquina pública pelos 
recorrentes, então candidatos à reeleição. 
5. O conjunto probatório demonstra, de forma segura e 
inconteste, a correlação entre as contratações e o 
intuito de angariar apoio político e cooptar votos. 
Presente a finalidade eleitoral, resta configurado o 
abuso de poder político. 
(TRE-CE – RE 0000348-23.2016.6.06.0053 – rel. Des. 
FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA – 
DJE 19.04.2019)

Destarte, o prefeito interino, ao promover a exoneração de TODOS os 
Secretários e cargos comissionados da Prefeitura, a mudança de 
inúmeros contratados por contrato temporário e/ou de estágio, bem como 
de empregados terceirizados, somada à nomeação/contratação imediata 
de todos os substitutos, pelo critério de indicação política, a favorecer a 
campanha de REMO FONSECA e SÍLVIO NOBRE, resta confirmado o 
abuso de poder político-econômico, razão pela qual procedente a 
presente AIJE. 
 
 
III. DOS PEDIDOS: 
 
Diante do exposto, requer a Vossa Excelência o provimento da tutela 
jurisdicional para: 
 
a) notificar os Investigados para, querendo, apresentarem resposta no 
prazo legal; 
 
b) julgar procedente a presente ação, ainda que após a proclamação dos 
eleitos, no sentido de declarar a inelegibilidade dos Investigados para as 
eleições que se realizarem nos 08 (oito) anos subsequentes à eleição 
suplementar de 2023; 
 
c) no caso dos Investigados REMO FONSECA e SÍLVIO NOBRE, aplicar-
lhes a cassação do registro de candidatura ou, em caso de julgamento 
após o pleito, e se eleitos, a cassação dos diplomas e, por consequência, 
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dos mandatos, tudo nos termos do artigo 22, XIV, da Lei Complementar 
n. 64/1990. 
 
Requer-se, desde já a oitiva das testemunhas arroladas abaixo, dos 
depoimentos pessoal dos investigados, bem como a expedição de ofício 
à Prefeitura Municipal de Ipanguaçú/RN e ao TCE/RN para que informe a
relação de todos os ocupantes de cargos em comissão, de todos os 
contratados por contratos temporários e/ou de estágio e a relação de 
empregados nas empresas e/ou cooperativas prestadoras de serviços 
que envolvam/envolveram a terceirização/locação de mão de obra em 
favor do município no período de outubro/2022 a março/2023. 
 

 
 
ROL DE TESTEMUNHAS: 

 
• Dalisson Diego Pereira da Silva (nome social Estefany) 
Assentamento Olho D’água, nº 19, próximo a Serraria de João 
Maria, Zona Rural, Ipanguaçu/RN, , CEP: 59.508-000. Telefone (84) 
99904-1063. 

 
• Luciano Tavares de Souza, residente e domiciliado na Rua 

Orlando Bento da Cruz, nº 08, bairro Ilha Grande, Ipanguaçu/RN, 
CEP: 59.508-000. Telefone (84) 99813-8814. 

 
• Rosilene Inácio Mendes, residente e domiciliada na Rua Maria da 

Conceição de Melo Cunha, nº 75, bairro Centro, Ipanguaçu/RN, 
CEP: 59.508-000. Telefone (84) 99821-0975; 

 
• Willama Maria Farias Xavier, residente e domiciliada na Rua 

Mossoró, nº 31, Pataxó, Zona Rural, Ipanguaçu/RN, CEP: 59.508-
000. Telefone (84) 99943-9137. 

 
 
Termos em que, pede e espera deferimento. 
 

De Natal/RN para Assú/RN, data da assinatura eletrônica. 
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(documento assinado eletronicamente, com permissivo no art. 1º, § 2º, III, da Lei n. 11.419/2006) 


